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Contrato nº 076/2022 
Processo nº 306/2022 
Pregão Eletrônico n.° 012/2022- CPL/DPE/MA 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA 
AMERICAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
ME, NA FORMA ABAIXO. 
 
 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, Quadra 
21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II, São Luís/MA, daqui em diante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público - Geral do Estado Dr. 
GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, brasileiro, defensor público, matrícula nº 1998152 
DPE/MA, CPF n.º 052.119.714-77, com residência e domicílio nesta Cidade, e, do outro lado, a 
Empresa AMERICAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ 07.157.308/0001-94, sediada 
na Rua A, nº 40, Cohatrac 1, São Luís-MA neste ato representada pelo titular, Sr. MÁRCIO 
URBANO DE OLIVEIRA RAPOSO, RG nº 13458262000-3, CPF nº 660.029.073-00, doravante 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, cuja lavratura foi 
regularmente autorizado em despacho do Defensor Público Geral do Estado, conforme consta no 
Processo  n.º 306/2022/DPE-MA, da  Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 12/2022, Nota 
de Empenho nº 2022NE001149  e 2022NE001151, submetendo-se as partes às disposições 
constantes da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Complementar Nº 
123 de 14 de dezembro de 2006,  e demais normas pertinentes, e a proposta adjudicada, mediante 
às Cláusulas e condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada nos serviços continuados de vigilância eletrônica 
monitorada à distância nos núcleos da capital e dos interiores da DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, em regime de comodato. O sistema de vigilância consiste nos 
sistemas de CERCA ELÉTRICA, CFTV/IP (Circuito Interno de TV) e ALARMES ULTRA 
SENSÍVEIS, contemplando o FORNECIMENTO de todos os equipamentos, materiais e mão de 
obra para a IMPLANTAÇÃO/ INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA e o 
MONITORAMENTO a distância Via Rede/Internet, Rádio ou GPRS. A Contratação se dará para os 
núcleos descritos no Anexo I, para os Núcleos relacionados nos Grupos 01 e 03, do Termo de 
Referência do Processo nº 306/2022-DPE/MA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DETALHAMENTOS DO OBJETO  

Os detalhamentos do objeto estão descritos no Item 3, do Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 

Os materiais a serem utilizados estão descritos no Item 4, do Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA obriga-se a observar o seguinte: 
 
4.1. Promover o sistema de monitoramento eletrônico mediante a instalação de câmeras nas vias de 
acesso do prédio, recepção e demais locais definidos por critérios técnicos de segurança, envolvendo 
o fornecimento, instalação e a devida manutenção dos equipamentos necessários, sob COMODATO, 
sempre evitando eventuais riscos a qualidade e continuidade dos serviços; 
 
4.2. Manter inalterados os preços e condições propostos; 
 
4.3. Responsabilizar-se pelos encargos referentes a acidentes, de que possam ser vítimas seus 
empregados, na forma do Decreto n.º 61.884/67; 
 
4.4. Disponibilizar pessoal habilitado e treinado para o serviço de monitoramento, prestando todas as 
informações em tempo e qualidade necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos; 
 
4.5. Elaborar, sempre que solicitado pela Contratante, relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes 
aos serviços prestados, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de dois (dois) dias úteis a 
contar da solicitação pela fiscalização; 
 
4.6. Manter atualizado o seu cadastro de funcionários; 
 
4.7. Comunicar, por escrito, imediatamente à DPE/MA, se durante a execução dos serviços 
contratados for verificado, ou constatado possibilidade de qualquer avaria e/ou sinistro, indicando 
ou orientando a forma de procedimento, em não o fazendo, assumir total responsabilidade pelos 
danos causados; 
 
4.8. Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para que sejam executados os serviços 
e garantir que estejam instalados de forma segura e protegidos contra a ação de vândalos, podendo 
para isso inclusive dispor de grades para as câmeras internas e externas; 
 
4.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações desta Defensoria ou 
de terceiros, independentemente de a culpa ou dolo dos profissionais ou prepostos envolvidos na 
prestação do serviço aqui especificado; 
 
4.10. Responsabilizar-se por eventuais extravios, furtos ou roubos de materiais, equipamentos e bens 
móveis da Contratante ocorridos fora ou durante o horário de expediente, em virtude de falhas os 
equipamentos de segurança eletrônica; 
 
4.11. Não interromper durante a execução dos serviços, as atividades normais da CONTRATANTE; 
 
4.12. Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços, pela confiabilidade e efetividade 
dos trabalhos que executar; 
 
4.13. Obedecer às normas e procedimentos de segurança do trabalho, com a utilização apropriada 
dos equipamentos de proteção individual e coletiva, os quais deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA; 
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4.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à DPE/MA ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes ou prepostos; 
 
4.15-Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 
resultantes da execução do contrato; 
 
4.16-Repor no prazo de 24 horas, qualquer objeto comprovadamente danificado ou extraviado por 
seus empregados; 
 
4.17-Atender à solicitação de verificação de ocorrência de avaria e/ou defeito no 
funcionamento de quaisquer uma das partes integrantes do Sistema de Segurança, em no 
máximo 12 horas, contadas a partir da Notificação de Ocorrência, pelo Gestor do Contrato; 
 
4.18. Empregar, durante toda a execução do contrato, equipamentos e materiais de qualidade 
reconhecida no mercado, a fim de manter um elevado padrão de qualidade na execução dos 
serviços objeto deste Termo de Referência; 
 
4.19. Prestar os serviços, objeto deste Termo de Referência, de acordo com as normas da 
ABNT; 
 
4.20. Caso haja qualquer sinistro de segurança, detectado através das imagens das câmeras 
de segurança, a CONTRATADA deverá encaminhar em até 45 minutos, com tolerância de 15 
minutos, uma equipe de agentes de monitoramento devidamente credenciados pela empresa, 
ao local, para verificação do ocorrido; 
 
4.21. Todos os equipamentos de segurança a serem locados à CONTRATANTE deverão ser 
certificados pelas Normas Técnicas; 
 
4.22. Apresentar durante o certame licitatório o comprovante de registro no CREA-Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia e apresentar responsável técnico (engenheiro eletricista) 
com registro no CREA; 
 
4.23. Manter, durante toda execução do contrato, engenheiro eletricista, devidamente 
credenciado no Conselho Regional de Engenharia – CREA, com comprovação de registro 
profissional; 
 
4.24. Todos os equipamentos a serem instalados deverão ser novos, não podendo em 
hipótese alguma, serem reaproveitados os equipamentos já existentes; 
 
4.25. Apresentar junto com ofício de solicitação de pagamento, a Nota Fiscal e os demais 
comprovantes de quitação Fiscal, bem como Relatório de Atividades desenvolvidas junto ao 
prédio sede da Defensoria Pública do Estado do Maranhão; 
 
4.26. Informar o nome do preposto da empresa, com endereço eletrônico e telefones 
atualizados; 
 
4.27. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados vestuário e crachás para uso em 
serviço; 
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4.28. Sempre que demandada a CONTRATADA terá que fornecer os nomes dos técnicos que 
farão a manutenção preventiva/corretiva nos prédios sede dos núcleos da DPE/MA; 
 
4.29. Manter, durante toda a execução do serviço, a capacidade e a aptidão para o 
desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto contratado; 
 
4.30. Dar ciência, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos 
serviços, bem como prestar esclarecimentos que foram solicitados pela Contratante; 
 
4.31. Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços, bem como 
responsabilizar-se por quaisquer despesas, quando necessárias para a execução dos 
serviços; 
 
4.32. Manter sigilo de informações, que por qualquer meio venha a ter acesso, referente à 
Administração Pública, servidores, advogados, partes ou qualquer outra que pela sua natureza 
não deva ser divulgada. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a 
Administração procederá à análise e as ações, sem prejuízo das ações na esfera penal civil; 
 
4.33. Executar outras tarefas compatíveis com suas atribuições; 
 
4.34. Colaborar com as autoridades policiais nas ocorrências de ordem dentro das instalações 
da Contratante, facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de 
testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 
 
4.35. Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à 
CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos – quer humanos quer materiais – com 
vistas à qualidade dos serviços à satisfação do Contratante. A CONTRATADA responsabilizar-
se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as disposições 
legais que interfiram em sua execução; 
4.36. Promover todos os recursos humanos necessários para garantir a prestação dos 
serviços, nas regiões contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
 
4.37. Gravar de forma ininterrupta e zelar pelos dados e imagens pelo período de 03 (três) 
meses, identificando-os com data, hora e local; 
 
4.38. Manter os dados gravados em mídia de armazenamento apropriada, repassando-os à 
fiscalização sempre que completado o período de 03 (três) meses, não transferindo a 
Contratante qualquer tipo de custo referente a aquisição desse material; 
 
4.39. Apresentar, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, as imagens e demais 
informações inerentes a algum tipo de ocorrência, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 
 
4.40. Executar, diariamente, todos os testes necessários para assegurar a integridade e perfeito 
funcionamento do sistema. 
 
CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 
 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
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5.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 
 
5.3. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
 
5.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa, nos termos da 
proposta apresentada; 
 
5.6. Disponibilizar contato do servidor responsável pelo Núcleo da DPE/MA, para que a 
CONTRATADA possa em caso de disparo de Alarme ou Sinistro, ter acesso às chaves do Núcleo, 
se responsabilizando totalmente pela devolução das mesmas após a verificação e sanado o 
problema; 
 
5.7. A CONTRATANTE designará um técnico para o recebimento e verificação das corretas 
instalações de segurança da referida contratação, aferindo in-loco a qualidade dos equipamentos e 
materiais utilizados pela CONTRATADA; 
 
5.8. A CONTRATANTE disponibilizará as plantas dos referidos imóveis dos Núcleos, para que a 
CONTRATADA possa visualizar previamente e alocar os equipamentos de segurança. 
 

CLÁUSULA SEXTA-  DA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
HARDWARE 

Compete à CONTRATADA: 
 
6.1. A CONTRATADA providenciará todas as adequações necessárias na infraestrutura existente 
de forma a atender às especificidades de instalação dos equipamentos, obedecendo a todos os 
padrões; 
 
6.2. O prazo máximo para montagem da estrutura, instalação e configuração dos equipamentos, 
hardware e software, ou seja, deixar o sistema preparado para operação, é de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante solicitação 
fundamentada, a critério da fiscalização; 
 
6.3. Após o prazo determinado no item anterior, sem que o serviço esteja em total funcionamento, 
será considerada a inexecução contratual e, consequentemente, a rescisão contratual; 
 
6.4. Caso seja necessário, a CONTRATADA deverá recompor o padrão de acabamento existente 
em todas as suas características nos locais de instalação; 
 
6.5. A CONTRATADA deverá sinalizar a obra e adotar medidas de proteção coletiva; 
 
6.6. Não será admitido canos fora dos dutos. O rack e todos os equipamentos instalados nos 
mesmos deverão ser aterrados com o sistema de aterramento já existente na DPE/MA; 
 
6.7. Toda a infraestrutura de dutagem elétrica e lógica da rede deverá considerar uma folga de no 
mínimo 40%, para futuros aumentos nas demandas; 
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6.8. Todos os cabos lógicos deverão ser identificados com etiquetas autoadesivas, apresentando 
numeração sequencial e correspondente, de acordas com as normas ABNT/NBR 1465 e 
ANSI/EIA/TIA-606; 
 
6.9. A instalação só será considerada completa depois de ter se verificado sucesso na realização 
de ensaios pela empresa contratada devidamente acompanhados pela equipe técnica do setor 
gestor do contrato; 
 
8.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo, um profissional qualificado com 
conhecimento na área objeto do certame. Este profissional deverá estar presente nos locais de 
instalação dos equipamentos durante todo o período de instalação até a conclusão do serviço. 
Neste período, o profissional assistirá a equipe da DPE/MA na operação do sistema abordando 
aspectos de inicialização, configuração, operação, programação, solução de problemas comuns e 
desligamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 
 
7.1. O Prazo de Vigência para o contrato referente à execução deste serviço será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de assinatura do mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR 
 
8.1. O valor correspondente ao serviço de instalação, em parcela única, é de: 
Grupo 01: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); 
Grupo 03: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais); 
 
8.2. O valor total mensal para os serviços é de: 
Grupo 01: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais); 
Grupo 03: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais); 
 
Total: R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais).  
 
CLÁUSULA NONA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será feito mediante a apresentação de Nota Fiscal, discriminativa, liquidada em 
até 10 (dez) dias de sua apresentação, devidamente atestada por servidor competente, por meio de 
ordem bancária, emitida em nome da CONTRATADA; 
 
9.2. O pagamento do serviço de instalação dos equipamentos será efetuado juntamente ao 
pagamento da 1ª mensalidade, de cada núcleo; 
 
9.3. O imposto sobre serviços (ISS) deverá ser recolhido em cada município no qual o serviço for 
executado, devendo a CONTRATADA apresentar Notas Fiscais Individuais por município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a 
cargo da Atividade UG: 80101, Programa de Trabalho nº 03.092.0341.2656.000165, Elemento de 
Despesa nº 33903977- Vigilância Ostensiva/Monitorada; Fonte: 0101000000  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 
 
11.1. O atraso injustificado na execução dos serviços de instalação do sistema de segurança 
eletrônica dos núcleos, na manutenção preventiva e corretiva, bem como, a inexecução total ou 
parcial do contrato a ser assinado deverá sujeitar a CONTRATADA às multas previstas no 
mesmo, e no ANS – Acordo de Níveis de Serviço – Anexo III. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 
 
Para a execução dos serviços, a adjudicatária prestará Garantia, correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, cujo prazo de 
validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

§1 -  Caução em Dinheiro ou Título da Dívida Pública;  

§2 -  Seguro-Garantia;  

§3 -  Carta de Fiança Bancária.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá ter sido 
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá 
encaminhar-se ao Setor Financeiro do órgão participante, que o aplicará, de forma a preservar o 
seu valor monetário, uma vez que o seu valor será depositado em nome da CONTRATANTE, em 
conta poupança a ser informada; 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a CONTRATADA fará 
entrega à CONTRATANTE da competente Apólice, em nome do órgão participante, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo 
conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e 
de irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de entrega 
do objeto estabelecido no Termo de Referência; 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Se a escolha recair na modalidade Fiança bancária, a CONTRATADA fará 
entrega da Carta de Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em 
funcionamento no País, em nome do órgão participante, devendo conter expressamente cláusula 
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter 
validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de aquisição do objeto estabelecido no 
Termo de Referência; 
 
PARÁGRAFO SEXTO: O Contratante poderá descontar do valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO 
toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive 
multas. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a GARANTIA deverá ser 
reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena 
de ser descontada na fatura seguinte. A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações 
contratuais devidamente atestadas pelo setor competente do órgão participante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 2 5 % (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
 
14.1. A inexecução total ou parcial deste CONTRATO ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais previstas neste instrumento, em conformidade com os artigos nº 77, 78 
e 79 da Lei n° 8.666/93. 
A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto básico 
e dos prazos definidos no Contrato; 
b) o atraso injustificado no início do fornecimento; 
c) a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas no edital e no contrato; 
d) o desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRATO, assim c o m o  a s  de 
seus superiores; 
e) o cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, na forma do § 1° do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade CONTRATADA; 
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA 
empresa, que prejudique a execução do CONTRATO; 
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no 
processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que 
impeça a execução do contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato, às suas expensas, no prazo 
de 20 (vinte) dias corridos, contados da assinatura, no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. O presente CONTRATO rege-se pelo Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022 seus Anexos, 
pelas disposições expressas nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
pelas demais cominações legais pertinentes e os casos omissos serão solucionados consoante os 
princípios jurídicos aplicáveis à luz das referidas leis e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 
 
17.2. E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e data, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior 
validade jurídica. 
 
 

São Luís (MA), 27 de julho de 2022. 
 
 

 
GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 

DEFENSOR PÚBLICO- GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

MÁRCIO URBANO DE OLIVEIRA RAPOSO  
AMERICAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________ 
 
Nome: ______________________________________________CPF nº __________________ 
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